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Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 15 Deputados. 

A Presidência designa o Deputado Prof. Reginaldo Veras para emitir parecer 

sobre a matéria. 

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS – Sr. Presidente, eu sou o proponente 

da emenda. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – A Presidência designa o 

Deputado Martins Machado para emitir parecer sobre a matéria. 

Solicito ao Relator, Deputado Martins Machado, que emita o parecer da 

Comissão de Constituição e Justiça sobre a emenda. 

DEPUTADO MARTINS MACHADO (REPUBLICANOS. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça à Emenda nº 3 ao Projeto de Lei nº 1.738/2017, que “altera a 

Lei nº 5.294, de 13 de fevereiro de 2014, que ‘dispõe sobre os Conselhos Tutelares do 

Distrito Federal e dá outras providências’.” 

O parecer da Comissão de Constituição e Justiça é pelo acatamento da Emenda 

nº 3. 

Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

PARECER CCJ - 05



 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
3ª SECRETARIA – DIRETORIA LEGISLATIVA 

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO 

SETOR DE TAQUIGRAFIA 

 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

Data 

 

Horário Início Sessão/Reunião Página 

28 10 2020 15h10min EXTRAORDINÁRIA 127 

 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 15 Deputados. 

Em discussão o Projeto de Lei nº 1.738/2017, em segundo turno. 

DEPUTADO HERMETO – Sr. Presidente, solicito o uso da palavra. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Concedo a palavra a V.Exa. 

DEPUTADO HERMETO (MDB. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o 

Deputado Robério Negreiros ligou, disse que não está se sentindo bem – parece que 

está com sintomas da Covid – e pediu para V.Exa. colocar o projeto dele. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Ok. Se os Deputados 

concordarem... 

DEPUTADO HERMETO – S.Exa. disse que não está sentindo o gosto da comida 

e que vai fazer o teste agora. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Continua em discussão. 

Concedo a palavra ao Deputado Fábio Felix, para discutir. 

DEPUTADO FÁBIO FELIX (PSOL. Para discutir. Sem revisão do orador) – Sr. 

Presidente, eu queria registrar que votei favoravelmente, agora, ao parecer do 

Deputado Prof. Reginaldo Veras, mais um esforço do Deputado em melhorar e sempre 

qualificar os projetos desta Casa. Mas, pelo argumento que apresentei ontem, vou 

votar contrariamente ao projeto, de novo, porque acho que cometemos um erro 

metodológico, que foi o de não discutir com a sociedade civil e com o Conselho dos 

Direitos da Criança e do Adolescente esse novo instrumento de emissão de declaração. 


